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CREDENCIAMENTO N° 005/2023 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA – PE, órgão da administração Pública 

em Geral, Natureza Jurídica Município, devidamente cadastrada no CNPJ nº 10.410.787/0001-13, e-mail 

oficial secretariasaudepetro@outlook.com, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 

encontra aberto o Edital de Credenciamento nº 005/2023, na forma do caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 

1993, que institui normas para licitações públicas, para CREDENCIAR serviços médicos. O procedimento de 

credenciamento obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do 

Consumidor, Portarias GM/MS 2.373/2009, GM/MS 2.374/2009, GM/MS 1.825/2012, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus anexos. 

 

Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Contrato; 

Anexo III – Declaração de não utilização de mão de obra de  menores; 

Anexo IV – Modelo de Pedido de credenciamento; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Aceite de preço; 

 

1. - PRAZO DE ENTREGA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1. - A CREDENCIANTE manterá em vigor este credenciamento, visando à adesão de novos 

interessados a compor banco de credenciados, observadas as condições previstas neste Edital. 

 

1.2. - Os novos credenciados serão habilitados a compor o banco de credenciados pelo prazo 

remanescente do credenciamento, prazo este contado a partir da data de sua efetiva habilitação. 

 

1.3. - O prazo de inscrição para o Credenciamento de que trata este Edital se inicia no dia 28 de 

Dezembro de 2023 e permanecerá aberto por 12 (doze) meses. 

 

2. - LOCAL DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

2.1. - Setor de Licitações – Praça dos Três Poderes, 141, Centro, Petrolândia/PE, no horário das 

7:30 as 13:30 de segunda a sexta-feira. 

 

2.2. - Qualquer alteração nas condições do Credenciamento será divulgada e publicada pela mesma 

forma em que se deu a divulgação e publicação do texto original. 
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3. - DO OBJETO 

 

3.1. - O objeto do presente termo é o Credenciamento para Contratação de empresas para 

Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais especializados para dar suporte a Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Petrolândia-PE. 

 

4. - DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. - Poderão habilitar-se, para Credenciamento, exclusivamente, empresas que realizam os 

procedimentos descritos no Objeto, que tenham objetos  compatíveis com este processo, e que 

atendam às condições deste Edital e seus Anexos, obedecida a legislação em vigor. 

 

4.2. - Não poderão participar deste Credenciamento: 

4.2.1. - Pessoas jurídicas com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 

judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

4.2.2. - Pessoas jurídicas em dissolução ou em liquidação; 

4.2.3. - Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Credenciamento; 

4.2.4. - Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

4.2.5. - Pessoas jurídicas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, 

em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, 

nos termos do  artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

4.2.6. - Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, com registro no CEIS (Cadastro de empresas Inidôneas e 

Suspensas); 

4.2.7. - Pessoas jurídicas impedidas ou suspensas de licitar e contratar com o Município de 

Petrolândia/PE ou com a Administração Pública Estadual e Federal (art. 87, III, da Lei nº 

8.666/93); e, 

4.2.8. - Pessoas físicas. 

 

4.3. - A participação neste Credenciamento importa total ciência dos proponentes das condições 

deste Edital e seus Anexos. 

 

4.4. - Os interessados poderão impugnar o presente Edital, no todo ou em parte, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada no Preâmbulo para o início da entrega da documentação. 
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4.5. - No local e a partir da data indicada no preâmbulo deste edital, a empresa interessada 

deve apresentar à Comissão de Licitação, envelope lacrado e rubricado no fecho, com a 

documentação necessária para efetuar seu credenciamento, contendo na parte externa a 

identificação da empresa com o CNPJ, conforme modelo abaixo: 

 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 

Avenida dos Três Poderes, 141 - Centro – Petrolândia – PE - CEP – 56.460-000. 

A/C: Comissão Permanente de Licitações/Credenciamento 

 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE ADESÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 

Avenida dos Três Poderes, 141 - Centro – Petrolândia – PE - CEP – 56.460-000. 

A/C: Comissão Permanente de Licitações/Credenciamento 

 

4.5.1 - Deverá conter ainda a identificação completa da interessada, conforme abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL ______________________________________ 

Endereço completo: ___________________________________ 

CEP: _________________ CNPJ ___________________________ 

Nome do responsável legal _______________________________ 

Fone: __________________ E-mail _______________________ 

 

4.5.2. - Os documentos de habilitação deverão ser entregues em uma via, em cópias 

autenticadas. Serão admitidas cópias simples dos documentos, desde que os originais sejam 

apresentados, no mesmo momento, para conferência da originalidade pela Comissão de 

Licitação. 

 

4.5.3. - Os Anexos III a V deverão estar preenchidos e assinados por representante legal e a 

representação será comprovada pela entrega de documento, juntamente com os envelopes, 

conforme a seguir: 

 

a) Em se tratando de administrador, o Contrato Social em vigor e o documento que 

comprova a eleição ou designação e os poderes do administrador, no qual deverão estar 

expressas suas aptidões para exercer direitos e assumir obrigações em nome do 

proponente; 
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b) Em se tratando de procurador, a procuração, outorgada por instrumento legal 

competente, no qual deverão estar expressos os poderes concedidos ao procurador 

para exercer direitos e assumir obrigações, prestar esclarecimentos e praticar todos os 

atos pertinentes a este Credenciamento. 

 

4.6. - O interessado no Credenciamento poderá encaminhar a documentação de habilitação 

(todos os exigidos no item 5 deste edital) por intermédio de SEDEX, serviço similar ou 

correspondência registrada, desde que seja recepcionada no Setor de Compras e Licitações, 

assumindo a proponente os riscos por eventuais atrasos no transporte e entrega da 

documentação no local especificado, conforme abaixo: 

 

4.6.1. - Os documentos de habilitação encaminhados na forma prevista neste item deverão 

ser entregues por cópia autenticada e as correspondentes assinaturas com firma reconhecida 

em cartório. 

 

4.7. - A ausência de qualquer dos documentos exigidos neste Edital para habilitação, bem como 

a presença de documentos incompletos, incorretos, e em desacordo com este Edital, com 

rasuras, entrelinhas ou com a validade expirada, acarretará a inabilitação do proponente. 

 

4.8. - Após o recebimento, caso tenha sido entregue pessoalmente, o envelope será aberto na 

presença dos representantes dos proponentes. 

 

4.9. - Os documentos entregues pelas proponentes interessadas para fins de habilitação devem 

ter todas as suas páginas juntadas ao processo administrativo, numeradas e rubricadas pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

 

4.10. - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e terem 

sido consularizados, notarizados e, se for o caso, registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

 

4.11. - A Comissão Permanente de Licitação divulgará o julgamento final da documentação, no site 

da prefeitura: http://www.petrolandia.pe.gov.br/. 

4.11.1. - A critério da Comissão Permanente de Licitação, a divulgação do julgamento poderá ser 

realizada, paulatinamente, à medida que as documentações forem recebidas, analisadas e 

julgadas conforme o presente Edital. 
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4.12. - O prazo de recurso relativo ao julgamento da documentação será de até 5 (cinco) dias úteis a 

partir da data de cada divulgação de habilitação. 

4.12.1. - O recurso interposto contra a decisão da Comissão de Credenciamento não terá efeito 

suspensivo ao procedimento de credenciamento. 

 

4.13. - O resultado do julgamento de eventual(is) recurso(s) será(ão) publicado(s) no endereço 

eletrônico http://www.petrolandia.pe.gov.br/. 

 

5. - DA HABILITAÇÃO  

 

5.1. - Serão exigidos das EMPRESAS: 

 

5.1.1. - Relativo à Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do(s) 

titular da empresa; 
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5.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita  Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei 

8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, nos termos do Art. 29, II da Lei 8.666/93; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos 

de negativa. 

 

5.1.2.1. - Caso o licitante seja micro empresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, com pena de ser inabilitado. 

 

5.1.3. - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
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b) Balanço patrimonial – BP e Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE do último 

exercício social (ano de 2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei ou balanço de 

abertura para as empresas criadas no exercício em curso, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

 

b¹) O Balanço deverá conter o Termo de Abertura e Encerramento do Livro contendo o 

registro na Junta Comercial do respectivo Estado, salvo as empresas sediadas no Estado 

de São Paulo que poderão apresentar balanço com registro em Cartório nos termos da 

deliberação nº 003 de 27 de maio de 1970 – Junta Comercial do Estado de São Paulo – 

JUCESP ou as empresas optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD via SPED-RFB; 

 

b²) Comprovação da boa situação financeira da empresa, baseado através de índice de 

Liquides corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e solvência Geral (SG) resultantes da aplicação 

das formulas abaixo, sendo considerado habilitada a empresa que apresentar resultado igual 

ou superior a 1,0(um), nos índices abaixo indicados: 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

    LG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo  

  Circulante + Exigível a Longo prazo 

SG =                     Ativo Total 

Passivo Circulante + exigível a longo prazo 

 

b³) As escriturações fiscais terão validade até 30 de abril do segundo ano subsequente ao 

ano calendário da escrituração, nos termos do art. 1.078, inciso I, do Código Civil, da 

Instrução Normativa RFB 1774 de 22 de dezembro de 2017 e do Acórdão 1999/2014, 

Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014 – Tribunal 

de Contas da União – TCU. 

 

OBS: O Balanço patrimonial deverá ser devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou na forma exigida pela Lei. 
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5.1.4. - Relativo à Qualificação Técnica - Operacional: 

 
a) Prova de registro do estabelecimento e/ou prestador de serviço junto ao CRF - 

Conselho Regional de Farmácia e/ou Conselho Regional de Biomedicina e Certidão 

de Regularidade; 

b) Cédula de Identidade do profissional legalmente habilitado e encarregado pelo 

estabelecimento e/ou prestador de serviço; 

c) Comprovação de vínculo com profissional e/ou prestador de serviço habilitado 

para a realização dos exames objeto do certame, podendo ser feita por cópia do registro 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional apto a atuar em 

Análises Clínicas pelo estabelecimento, caso o profissional não seja o proprietário ou 

sócio da empresa licitante, ou por Contrato de Prestação de Serviços vigente, no caso de 

autônomo prestador de serviço; 

d) Alvará da Vigilância Sanitária para funcionamento, em plena validade e compatível 

com o objeto do certame ou documento/protocolo que comprove que foi solicitado a 

entrada na documentação para regularização do Alvará. 

e) Alvará de Localização e/ou Funcionamento em plena validade e compatível com o 

objeto do certame ou documento/protocolo que comprove que foi solicitado a entrada na 

documentação para regularização do Alvará. 

 

5.1.5. - Documentos Complementares: 

 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 

modelo (Anexo III) deste Edital. 

b) Pedido de Credenciamento (Anexo IV). 

c) Termo de Aceite de Preço (Anexo V). 

 

6. - DA HOMOLOGAÇÃO 

 

6.1. - Os procedimentos adotados pela Comissão de Credenciamento na condução e no 

julgamento da documentação de habilitação prevista neste Edital de Credenciamento serão 

homologados pela autoridade competente. 
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7. - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. - As condições de execução dos serviços estão definidas no Termo de Referência, 

Anexo I. 

 

8. - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

8.1. - As condições de preços e de pagamento constam da MINUTA DE CONTRATO 

(Anexo II) e do Termo de Referência (Anexo I). 

 

9. - DA VIGÊNCIA DO EDITAL 

 

9.1. - Este edital terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no 

D.O.M – Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco. 

 

10. - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1. - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 

mês de serviço, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, observados os limites legais. 

 

11. - DO CONTRATO, SUA ASSINATURA E ALTERAÇÕES 

 

11.1. - O CONTRATO, cuja minuta (Anexo II) integra o presente edital para todos os fins e 

efeitos de direito, será firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e empresas 

credenciadas, mediante assinatura do referido documento por seus representantes legais a 

ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da convocação formal da CREDENCIANTE. 

11.1.1. - O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, a critério 

da Administração Municipal, desde que o pedido de prorrogação seja requerido antes do seu 

término final do prazo inicialmente fixado. 

 

11.2. - O CONTRATO poderá ser alterado, com a devida motivação, de forma unilateral pela 

Administração e por acordo entre o Município e empresa(s) Credenciada(s), nos casos previstos 

no art. 65 da Lei 8.666/1993, ou mesmo em caso de calamidade pública, como ocorrido pela 

Pandemia pelo COVID 19. 
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11.3. - A CREDENCIANTE providenciará a publicação resumida do(s) aditamento(s) ao 

CONTRATO, na imprensa oficial do Município. 

 

12. - DA REVOGAÇÃO DO EDITAL 

 

12.1. - A Administração poderá revogar este Edital de Credenciamento por razões de interesse 

público. 

 

13. - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS E SEGUROS 

 

13.1. - Correrão por conta exclusiva da empresa Credenciada: 

I - Todos os tributos que forem devidos em decorrência dos serviços prestados pela empresa 

Credenciada, bem como as obrigações acessórias deles decorrentes; 

II - As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 

de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

execução dos serviços. 

 

14. - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Conforme Termo de Referência (Anexo I) e Minuta de Contrato (Anexo II). 

 

15. - DO PAGAMENTO 

 

15.1. - Conforme Termo de Referência (Anexo I). 

 

16. - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CREDENCIADA 

 

16.1. - Conforme Termo de Referência (Anexo I) 

 

17. - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E CONTRATANTE 

 

17.1. - Conforme Termo de Referência (Anexo I). 

 

18. - DO DESCREDENCIAMENTO 

 

18.1. - Pelo Município, quando: 
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a) A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 

b) A empresa credenciada incorrer reiteradamente nas infrações do contrato; 

c) A empresa credenciada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

d) Ficar evidenciada incapacidade da empresa credenciada cumprir as obrigações 

assumidas, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 

e) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado; 

f) Na ocorrência dos motivos constantes no art. 78 da Lei 8.666/93, com suas posteriores 

alterações. 

 

18.2. - Pela empresa credenciada: 

a) Mediante solicitação por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

19. - DOS RECURSOS 

 

19.1. - Dos atos da Comissão Permanente de Licitação – CPL, decorrentes da aplicação da 

legislação em que se fundamenta o presente Credenciamento, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 

 

a) Habilitação ou inabilitação da interessada no Credenciamento; 

b) Anulação ou Revogação do Credenciamento. 

 

19.2. - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa oficial, se 

presentes os representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em Ata. 

 

19.3. - Os recursos deverão ser apresentados por escrito e protocolados na Comissão Permanente 

de Licitação, sito a Praça dos Três Poderes, 141, Centro, Petrolândia/PE, podendo os mesmos 

serem enviados via postal ou correio eletrônico – petrolandia.prefeitura2022@yahoo.com, 

observado o horário e os dias de funcionamento do Setor de Licitações a saber, de Segunda a 

Sexta-Feira das 7:30 as 13:30.  

 

19.4. - O recurso será dirigido ao Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Petrolândia, por 

intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
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19.5. - Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 

subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa; 

 

19.6. - O recurso contra a decisão da Comissão de Licitação não terá efeito suspensivo; 

 

19.7. - Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento; 

 

19.8. - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

19.9. - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 

 

20. - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

20.1. - Decairá do direito de solicitar impugnação do presente Edital aquele que não o fizer até 

03 (três) dias úteis antes da data que antecede o início do presente credenciamento, cabendo à 

Comissão decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos do art. 41, § 2º, da 

Lei n° 8.666/93; 

20.1.1. – Vale ressaltar que pedidos de esclarecimento sobre o Edital, poderão ser feitos a 

qualquer tempo por todo e qualquer cidadão interessado no presente processo, devendo tal 

pedido ser encaminhado à Comissão Permanente de Licitação por Correspondência para o 

endereço Praça dos Três Poderes, 141 – Centro, Petrolândia/PE, CPE 56.460-000, 

presencialmente no mesmo endereço no horário das 7:30 às 13:30, ou ainda por e-mail 

enviando para petrolandia.prefeitura2022@yahoo.com. 

 

20.2. - Somente serão recebidas e conhecidas as impugnações interpostas dentro dos 

respectivos prazos legais; 

 

20.3. - Acolhida a impugnação, que implica em alteração do edital, será designada nova data 

para início da entrega e recebimento da documentação; 

 

20.4. - As impugnações deverão ser dirigidas a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Petrolândia/PE; 
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20.5. - A impugnação interposta tempestivamente pela interessada não a impedirá de participar 

do presente processo de credenciamento até o trânsito em julgado da decisão que decidir seu 

questionamento. 

 

21. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. - A participação da empresa no Credenciamento implica a aceitação das condições constantes 

deste Edital e dos anexos que o integram. 

 

21.2. - A empresa Credenciada deverá manter as condições de habilitação durante toda a vigência 

do CONTRATO, observada a obrigatoriedade de atualização das informações cadastrais. 

 

21.3. - Na hipótese de descumprimento do item acima, a CREDENCIANTE notificará a empresa 

Credenciada para, no prazo de até 60 (sessenta) dias, restaurar as condições de habilitação. 

 

21.4. - Findo o prazo previsto no item anterior, a CREDENCIANTE descredenciará a empresa que 

permanecer em situação irregular, observado o devido processo administrativo. 

 

21.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CREDENCIANTE, conforme disposições constantes 

da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 

21.6. - Consultas referentes ao Edital poderão ser formuladas à CREDENCIANTE, pelo endereço 

eletrônico: http://www.petrolandia.pe.gov.br/ 

 

21.7. - Os proponentes obrigam-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais obtidos 

em decorrência do presente edital, e a não utilizar ou divulgar as informações obtidas para qualquer 

fim, sob as penas da lei civil, penal e correlatas. 

 

21.8. - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação, observando-se a 

legislação vigente. 

 

21.9. - As normas que disciplinam este Credenciamento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação do universo de participantes, atendido o interesse público, sem comprometimento da 

segurança da contratação. 

 

21.10. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 
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21.11. - As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 

Petrolândia/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Petrolândia/PE, 05 de Dezembro de 2023. 

 

 

___________________________________________ 

Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 

Secretária de Saúde 

 

 

 Após análise do conteúdo do presente edital se verificou que estão 

cumpridos os requisitos exigidos pela Lei n. 8.666/93, opinando 

assim, pelo prosseguimento do procedimento licitatório. Em 

______/_____/2023. 

 

_____________________________________ 

MAYARA INÊS NOGUEIRA GUEDES 

Secretária de Assuntos Jurídicos 

OAB/PE___________ 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

 

1.1 - O presente Processo tem como objetivo realizar Credenciamento para Contratação de 

empresas para Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais especializados para dar 

suporte a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Petrolândia-PE. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1 - O presente Termo de Referência destinado ao processo de Credenciamento para 

contratação de empresas para Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais para dar suporte 

ao Laboratório Municipal, por um período de 12 meses. Justificamos a necessidade devido o 

Laboratório Municipal não ter suporte necessário para realização de exames laboratoriais 

especializados, como: exames hormonais, marcadores tumorais, biopsias, e demais exames 

essenciais para pacientes internos e da emergência e Secretaria de Saúde e também à grande 

demanda de pacientes atendidos diariamente, sendo assim, indispensável a contratação de uma 

empresa para realização de exames laboratoriais para dar ao Laboratório Municipal o suporte 

necessário. 

 

3 - LEGISLAÇÃO 

 

3.1 - Art. 25, "caput" da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 - Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento na modalidade e área de atuação 

abaixo descrita: 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES QUANT 
VALOR POR 

PROCEDIMENTO 
VALOR TOTAL  

1 Citomegalovírus - IgG ou IgM 300 R$ 33,03 R$ 9.909,00 

2 Estradiol (E2) 400 R$ 26,46 R$ 10.584,00 

3 Estreiol (E3) 600 R$ 12,85 R$ 7.710,00 

4 Estrono (EI) 400 R$ 24,68 R$ 9.872,00 

5 Ferritina 300 R$ 19,33 R$ 5.799,00 

6 Ferro  300 R$ 12,10 R$ 3.630,00 
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7 FSH (Hormônio Folículo-Estimulante) 300 R$ 26,92 R$ 8.076,00 

8 Hormônio Luteinizantes (LH) 300 R$ 20,07 R$ 6.021,00 

9 Progesterona 300 R$ 21,67 R$ 6.501,00 

10 Urocultura (Já incluído antibiograma) 400 R$ 46,96 R$ 18.784,00 

11 Proteinúria 24 horas (Urina) 400 R$ 36,70 R$ 14.680,00 

12 PSA Total 400 R$ 30,13 R$ 12.052,00 

13 PSA Livre 400 R$ 20,70 R$ 8.280,00 

14 Toxoplasmose – IgG 400 R$ 22,05 R$ 8.820,00 

15 Toxoplasmose – IgM 400 R$ 21,96 R$ 8.784,00 

16 Rubéola – IgG 400 R$ 25,06 R$ 10.024,00 

17 Rubéola – IgM 400 R$ 21,69 R$ 8.676,00 

18 Marcadires Tumorais (CEA, CA-125, 15-3, 19-9) 300 R$ 44,83 R$ 13.449,00 

19 Biopsia de peças cirurgica  200 R$ 205,45 R$ 41.090,00 

20 Ionograma - Sódio  500 R$ 18,44 R$ 9.220,00 

21 Ionograma – Potássio 500 R$ 18,26 R$ 9.130,00 

22 Pesquisa de sangue oculto 200 R$ 17,60 R$ 3.520,00 

23 TSH – Hormônio Tireoestimulante 400 R$ 16,45 R$ 6.580,00 

24 T4 Livre – Tiroxina Livre 400 R$ 23,38 R$ 9.352,00 

25 Vitamina D – 25 Hidroxi 400 R$ 23,19 R$ 9.276,00 

   
TOTAL R$ 259.819,00 

 

 

5 - DA PROPOSTA 

 

5.1 - A proposta deverá ser preenchida através de anexo pré-estabelecido para aceite dos 

preços formulados pela Administração Pública Municipal, sendo fixados por um período de 12 

meses. 

 

5.2. - O valor a ser pago é fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, salvo se 

houver mudanças na economia do país que implique em reajustamento meramente para 

equilibrar o valor da contraprestação. 

 

5.3. - A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será da data de sua assinatura com 

validade de 12 meses. 

 

5.4. - O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovação das 

mesmas condições habilitatórias do início do contrato. 
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6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. - Os exames serão agendados e liberados através da Secretaria Municipal de Saúde. Serão 

autorizados os exames que o laboratório municipal não realiza, porem em casos específicos 

poderá ser liberado qualquer exame comprovadamente necessário ao bom andamento da 

Secretaria. 

 

6.2. - Os serviços de realização de exames serão pagos conforme relatórios dos serviços 

prestados e atestados pela Secretaria de Saúde. 

 

7 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. - O acompanhamento e a fiscalização da execução e fornecimento do contrato, nos termos 

do art. 67 da Lei nº 8.666/93, consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do contrato. 

 

7.2. - O profissional designado tem a incumbência de: 

 

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de 

acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência; 

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade 

ou qualidade dos serviços contratados; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

7.3. - O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 
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7.4. - A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros. 

 

7.5. - A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 

Prefeitura do Município de Petrolândia/PE. 

 

7.6. - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

7.7. - Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a fiscalização e o (a) CONTRATADO (A) serão feitas por escrito, nas 

ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 

em ordens ou declarações verbais; 

 

7.8. - Das decisões da fiscalização poderá o (a) CONTRATADO (A) recorrer à CONTRATANTE, 

no prazo de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. - Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE; 

 

8.2. - Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, 

cumprindo o prazo estabelecido; 

 

8.3. - Fornecer os serviços de boa qualidade, tratando os pacientes com cortesia, de modo 

igualitário, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno; 

 

8.4. - Garantir confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes; 

 

8.5. - Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Petrolândia/PE, referentes às condições firmadas neste Termo de 

Referência; 
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8.6. - Permitir a fiscalização dos serviços pela Sec. Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e 

mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 

 

8.7. - Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do 

credenciamento; 

 

8.8. - Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, sob qualquer título ou pretexto; 

 

8.9. - Possuir um laboratório com instalações no Município de Petrolândia/PE; 

 

8.10. - O bioquímico precisa estar presente no momento da coleta e na realização dos exames; 

 

8.11. - Entregar em tempo oportuno (até o 5º dia útil após o final de cada mês) relatório de 

produção com os códigos dos procedimentos da tabela SUS, conforme modelo fornecido pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

8.12. - Estrutura e equipamentos adequados instalados no Município de Petrolândia/PE; 

 

8.13. - Banheiro adequado para atender os clientes/pacientes; 

 

8.14. - O período de coleta dos materiais será das 07h00 às 09h00; 

 

8.15. - Os exames de baixa complexidade deverão ser realizados no município, tendo em vista a 

agilidade dos resultados;  

 

8.16. - Os exames de alta complexidade poderão ser realizados em outra localidade, desde que 

observadas as normas regulamentadoras para o transporte de material biológico humano, em 

especial a Portaria Conjunta SAS/Anvisa/MS nº 370, de 07 de maio de 2014 e o Guia para 

Transporte de Sangue e Componentes, publicado pela ANVISA; 

 

8.17. - Para os casos de urgência e emergência, os exames poderão ser solicitados a qualquer 

hora do dia e a qualquer dia da semana (incluindo finais de semana e feriados), cabendo a 

contratada respeitar os prazos aqui estipulados; 
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8.18. - Comprovação de vínculo com profissional habilitado para a realização dos exames objeto 

do certame, podendo ser feita por cópia do registro em carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) do profissional apto a atuar em Análises Clínicas pelo estabelecimento, caso o 

profissional não seja o proprietário ou sócio da empresa licitante, ou por Contrato de Prestação 

de Serviços, no caso de autônomo prestador de serviço; 

 

8.19. - Prova de inscrição/registro do profissional vinculado à licitante no CRF/PE - Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco; 

 

8.20. - Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de 

Petrolândia/PE, em plena validade e compatível com o objeto do certame ou 

documento/protocolo que comprove que foi solicitado a entrada na documentação para 

regularização do Alvará; 

 

8.21. - Alvará da Vigilância Sanitária do Estado de Pernambuco para funcionamento, com CNPJ 

do laboratório instalado no Município de Petrolândia, em plena validade e compatível com o 

objeto do certame ou documento/protocolo que comprove que foi solicitado a entrada na 

documentação para regularização do Alvará; 

 

8.22. - Exames de urgência e emergência com atendimento 24 horas de acordo com a 

necessidade da contratante, seguindo o prazo de entrega diferenciado: 

 

Urgência: 2 horas; 

Emergência: 30 minutos; 

 

8.23. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.24. - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

8.25. - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Petrolândia e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas; 
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8.26. - Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, 

taxas de frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas 

envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome 

da Prefeitura do Município de Petrolândia/PE; 

 

8.27. - Comunicar à Prefeitura do Município de Petrolândia/PE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

8.28. - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de 

Petrolândia/PE; 

 

8.29. - Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Petrolândia/PE sobre eventuais atos 

ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

 

8.30. - Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras; 

 

8.31. - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Petrolândia/PE, cujas 

reclamações se obriga a atender; 

 

8.32. - Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Petrolândia/PE na 

execução do(s) serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela licitante vencedora, salvo justificativa 

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de 

Empenho. 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços; 
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9.2. - Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

 

9.3. - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com 

o objeto pactuado; 

 

9.4. - Informar ao paciente qual (is) laboratório (s) credenciado (s) para que os interessados se 

encaminhem ao laboratório credenciado de sua livre escolha; onde será realizado os exames, 

orientando-o a apresentar-se munido do pedido médico com a devida requisição; 

 

9.5. - Expedir as requisições/autorizações para que os interessados se encaminhem ao 

laboratório credenciado de sua livre escolha; 

 

9.6. - Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas na 

execução do (s) serviço (s), solicitando a revisão do serviço prestado ou que não esteja de 

acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

 

9.7. - Organizar os agendamentos dos exames eletivos com autorização no nome o paciente e 

dos exames respeitando a capacidade da instalada; 

 

9.8. - Os exames de urgência e emergência serão agendados conforme necessidade; 

 

9.9. - Efetuar os pagamentos devidos ao (à) CONTRATADO (A) no prazo estipulado no contrato 

depois do recebimento da nota fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o relatório com 

os nomes dos pacientes e exames realizados; 

 

9.10. - Efetuar a retenção dos impostos legais sobre a nota fiscal de Prestação de Serviços de 

cada parcela; 

 

9.11. - Efetuar a retenção de tributos, na forma da lei; 

 

9.12. - Estando o (s) serviço (s) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos 

pactuados neste Termo de Referência; 
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9.13. - A Prefeitura do Município de Petrolândia/PE deverá acompanhar os prazos de execução, 

exigindo que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob 

pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 8.666/63, no Item 10 deste Termo de 

Referência e demais cominações legais; 

 

9.14. - Comunicar, por escrito, à CONTRATADA à não execução do (s) serviços (s), apontando 

as razões, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais; 

 

9.15. - Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados do artigo 138 da Lei n. 

14133/2021; 

 

9.16. - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 

 
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

10.1.5. Cometer fraude fiscal;  

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

10.2.2. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3. Multa compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até cinco 

anos; 

10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que:  

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

11 – DO PAGAMENTO  

 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
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11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de envio junto com a Nota Fiscal ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3.1. Constatando-se, junto ao aos sítios eletrônicos, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento 

 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

11.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consultas a fim de identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 
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11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos 

órgãos 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente nos órgãos, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  

 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a. retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 ________  

TX = Percentual da taxa anual = 6 % .365 
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12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Petrolândia. 

 

03 01 Fundo Municipal de Saúde  

10 301 1002 2147 0000 – Manutenção das ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

0.01.00 211.001 Recursos Próprios-Saúde 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

0.05.10 214.001 Recursos do SUS-Custeio 

 

10 302 1003 2148 0000 – Manutenção das ações de Atenção Especializada e Hospitalar 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

0.05.10 214.001 Recursos do SUS-Custeio 

 

03 01 Fundo Municipal de Saúde  

10 301 1002 2147 – Manutenção das ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0.01.00 211.001 Recursos Próprios-Saúde. 

Elemento Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0.05.10 214.001 Recursos do SUS-Custeio 

 

10 302 1003 2148 0000 – Manutenção das ações de Atenção Especializada e Hospitalar 

Elemento Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0.01.00 211.001 Recursos Próprios-Saúde 

Elemento Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0.05.10 214.001 Recursos do SUS-Custeio 
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13 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

 

13.1. Os serviços de realização de exames serão pagos conforme relatórios dos serviços 

prestados e atestados pela Secretaria de Saúde. 

 

 

Petrolândia/PE, 05 de Dezembro de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº XXX/2023 

 

Minuta de contrato de Credenciamento que firmam, como CONTRATANTE, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.410.787/0001-13, com 

sede na Rua Cecília Delgado, nº 82 – Centro – Petrolândia - PE, CEP: 56.460-000, representado neste 

ato pela Secretária, a Senhora Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo, brasileira, 

Nutricionista, portadora do CPF nº ________ e RG nº _____ SSP/PE, residente na Avenida Barreiras, 

nº 848, Quadra 12, Cidade de Petrolândia/PE, CEP: 56.460-000, e como CONTRATADA, a empresa 

__________, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº _______, estabelecida na _____, Bairro _____, Cidade 

de ______, Estado de _______, CEP ______, representada por, ______, brasileiro, _____, portador da 

Cédula de Identidade Nº _________ SSP/PE e CPF (MF) Nº ____, residente e domiciliado na _______, 

Bairro ______, Cidade de ____, Estado de _______, de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. As CONTRATANTES têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente contrato, instruído no CREDENCIAMENTO 005/2023, com 

fundamento no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como à legislação 

correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, Nº 005/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 

1.1. - O presente Processo tem como objetivo  realizar Credenciamento para Contratação de 

empresas para Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais especializados para dar 

suporte a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Petrolândia-PE.  

 

1.2. - Discriminação dos serviços: 

1.2.1. - A discriminação dos serviços são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

2. - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 

 

2.1. - O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura. 
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3. - CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: 

 

3.1. - Os preços da prestação de serviços são aqueles previstos no Termo de Referência. 

 

4. - CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1. - A dotação orçamentária decorrente da presente contratação é a seguinte: 

 

03 01 Fundo Municipal de Saúde  

10 301 1002 2147 0000 – Manutenção das ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

0.01.00 211.001 Recursos Próprios-Saúde 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

0.05.10 214.001 Recursos do SUS-Custeio 

10 302 1003 2148 0000 – Manutenção das ações de Atenção Especializada e Hospitalar 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

0.05.10 214.001 Recursos do SUS-Custeio 

 

03 01 Fundo Municipal de Saúde  

10 301 1002 2147 – Manutenção das ações de Atenção Primária à Saúde 

Elemento Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0.01.00 211.001 Recursos Próprios-Saúde 

Elemento Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0.05.10 214.001 Recursos do SUS-Custeio 

 

10 302 1003 2148 0000 – Manutenção das ações de Atenção Especializada e Hospitalar 

Elemento Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0.01.00 211.001 Recursos Próprios-Saúde 

Elemento Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

0.05.10 214.001 Recursos do SUS-Custeio 
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5. - CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO: 

 

5.1. - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto 

Básico. 

 

6. - CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: 

 

6.1. - O preço contratado é fixo e irreajustável. 

 

7. - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.1. - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

8. - CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO: 

 

8.1. - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pelo CREDENCIANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

9. - CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE E DA  CREDENCIADA: 

 

9.1. - As obrigações do CREDENCIANTE e da CREDENCIADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. - As sanções referentes à execução do credenciamento são aquelas previstas no Termo 

de Referência. 

 

11. - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO: 

 

11.1. - O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 
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11.2. - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

credenciamento; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do credenciamento. 

 

11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CREDENCIADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

11.4 - A CREDENCIADA reconhece os direitos do CREDENCIANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.5. - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

 

11.5.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. - Indenizações e multas. 

 

12. - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS: 

 

12.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

13. - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO: 

 

13.1. - Incumbirá ao CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no veículo de divulgações do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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14. - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO: 

 

14.1. - O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Credenciamento será o da Comarca de Petrolândia/PE. Para firmeza e validade do pactuado, o 

presente Termo de Credenciamento foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Petrolândia/PE, _____ de ___________ de 2023. 

 

 

_________________________________________________ 

Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 

Secretária Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________________ 

EMPRESA  

CNPJ Nº 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome ___________________________ 

CPF  ___________________________ 

 

Nome ___________________________ 

CPF  ___________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES: 

 

Declaração de cumprimento art. 27 da Lei 8.666/93 e art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal ______, inscrito do CNPJ Nº ______, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

_________, portador (a) da Carteira de Identidade Nº _____ e do CPF Nº _____, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, 

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Local, ____ de ________ de 2023. 

 

 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa _____, inscrita no CNPJ sob o número ______, estabelecida na ____, nº __, 

Bairro ______, CEP _______, na cidade de ________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.________, CPF Nº ________, RG nº ________, vem  requerer o seu Credenciamento de pessoas 

jurídicas/físicas, que tenham por escopo a prestação de serviços na área da saúde de serviços de 

prestação de serviços na área da saúde de serviços de Procedimentos de Ortopedia, Consultas 

Ginecológicas e obstétricas, Consultas de Cardiologia, Pequenas Cirurgias Ambulatoriais, 

Ultrassonografia, Endoscopia digestiva alta, Tomografia, Mamografia, Exames de Ecocardiograma, 

Holter e MAPA, declarando total concordância com as condições estabelecidas no Edital de 

Credenciamento nº ______/2023, e em seus Anexos, inclusive com os valores, para contratos e 

credenciamentos, juntando a documentação exigida, devidamente assinados e rubricados. 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as normas e 

condições para o cumprimento das obrigações objeto deste Credenciamento, com as quais 

concordamos integralmente. 

 

Local/UF, de _____ de _______ de 2023 

 

 

_______________________________ 

Nome/Identidade ASSINATURA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS PREÇOS 

 

 

A empresa ______, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ______, nº ____, 

Bairro _______, CEP ______, na cidade de _______/UF, inscrita no CNPJ nº ____, por 

intermédio de seu representante legal, abaixo firmado, em atenção ao EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO N° XXX /2023, vem manifestar sua aceitação aos preços estabelecidos no 

edital, estando também ciente de que os valores aplicados aos referidos procedimentos obedeceram 

às determinações do Ministério da Saúde. 

 

 

Local/UF, de _______ de ________ de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Nome/Identidade ASSINATURA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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